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CHAMADA PÚBLICA N°. 01/2024 
  

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE/SE  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 
Chamada Pública nº 01/2024, para aquisição de gêneros alimen cios diretamente da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009, Lei nº 
14.660, de 23 de agosto de 2023, NOTA TÉCNICA Nº 3744623/2023/DIDAF/COSAN/CGPAE/DIRAE e 
Resoluções nº 06/2020, Resolução nº 20/2020 e Resolução 21/2020 do FNDE e demais resoluções 
rela vas ao PNAE.  

  
O MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE, ESTADO DE SERGIPE, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal, a Srª. MARINEZ SILVA PEREIRA LINO, inscrita no CPF N°. 361.186.485-49, brasileira, 
maior, capaz, residente e domiciliado nesta cidade, no uso de suas prerroga vas legais e considerando 
o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE rela vas ao PNAE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, vem realizar Chamada Pública para Aquisição de Gêneros 
Alimen cios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, des nado ao atendimento do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. Os interessados (Grupos Formais, informais ou 
Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no 
período de 22 (vinte e dois) de dezembro de 2023 aos 12 (doze) de janeiro de 2024, ás 09:00 horas, 
na sede da Prefeitura Municipal, localizada à Praça José Soares da Costa, nº. 227 - Centro - CEP 49.690-
000 – Monte Alegre de Sergipe/SE. 

  
1. OBJETO 
 O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimen cios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE, conforme especificações dos gêneros alimen cios abaixo:  
 

ITEM PRODUTO ESPECIFICAÇÃO QTD UND 
 

01 Abóbora de Leite Sadias, frescas, sem danificações 
físicas, casca integra. Isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, folhas, resíduos 
de defensivos agrícolas, odor e 
sabor estranho. 

2.530 KG 

02 Banana Prata Tipo prata com 60% de 
maturação, sem danificações 
físicas, casca integra. Isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de 

45.540 UNIDADES 
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defensivos agrícolas, odor e 
sabor estranho. 

03 Batata Inglesa Tipo inglesa “batatinha”, frescas 
de ótima qualidade, compacta, 
firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da 
espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Não serão 
permitidos danos que lhe alterem 
a conformação e aparência. 
Isento de: sujidade, insetos, 
parasitas, larvas, rachaduras, 
cortes e perfurações. Peso e 
tamanho padrão. 

3.623 KG 

04 Beterraba 

 

Frescas de ótima qualidade, 
compacta, firme de coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor 
típico da espécie, em perfeito 
estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe 
alterem a conformação e 
aparência. Isento de: sujidade, 
insetos parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 
Peso e tamanho padrão. 

713 KG 

05 Cebola Branca Aparência fresca e sã, colhidas 
ao atingir o grau de evolução 
completo e perfeito estado de 
desenvolvimento. Isento de 
danos e defeitos de natureza 
física ou mecânica, terra 
aderente, sujidades, parasitas e 
larvas e defensivos agrícolas. 
Peso e tamanho padrão 

2.484 KG 

06 Cebolinha In natura, deverá apresentar grau 
normal de tamanho, não estar 
danificada por qualquer lesão 
física ou mecânica, não conter 
corpos estranhos, estar isenta de 
umidade e insetos. Deverá ser 
transportada em saco plástico 
transparentes c/ maço de 100g e 
em caixas de polipropileno de 
alta densidade p/ garantir a 

805 MOLHO 
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qualidade do produto de acordo 
c/ as normas técnicas da 
ANVISA. 

07 Cenoura Frescas de ótima qualidade, 
compacta, firme de coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor 
típico da espécie, em perfeito 
estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe 
alterem a conformação e 
aparência. Isento de: sujidade, 
insetos parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 
Peso e tamanho padrão. 

2.818 KG 

08 Chuchu Aparência fresca e sã, ótima 
qualidade, compacto, firme de 
coloração uniforme, aroma, cor e 
sabor típico da espécie, em 
perfeito estado de 
desenvolvimento. Não serão 
permitidos danos que lhe alterem 
a conformação e aparência. 
Isento de: sujidade, insetos 
parasitas, larvas, rachaduras, 
cortes e perfurações. Peso e 
tamanho padrão. 

830 KG 

09 Coentro In natura, deverá apresentar grau 
normal de tamanho, não estar 
danificada por qualquer lesão 
física ou mecânica, não conter 
corpos estranhos, estar isenta de 
umidade e insetos. Deverá ser 
transportada em saco plástico 
transparentes c/ maço de 100g e 
em caixas de polipropileno de 
alta densidade p/ garantir a 
qualidade do produto de acordo 
c/ as normas técnicas da 
ANVISA. 

920 MOLHO 

10 Laranja Tipo pêra com 60% de 
maturação. Sem danificações 
físicas, casca integra. Isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de 

50.600 UND 
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defensivos agrícolas, odor e 
sabor estranho. Peso por unidade 
de aproximadamente 180g. 

11 Melancia 

 

Frescas de ótima 
qualidade, compacta, firme de 
coloração uniforme, aroma, cor 
e sabor típico da espécie, em 
perfeito estado de 
desenvolvimento. Com 70% de 
maturação. Não serão 
permitidos danos que lhe 
alterem a conformação e 
aparência. Isento de: sujidade, 
insetos parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e 
perfurações. Peso e tamanho 
padrão. 

 
 

10.373 KG 

12 Pimentão verde 
orgânico 

In natura, não estar 
danificada por qualquer lesão 
física ou mecânica, e apresentar 
aspecto firme e sem partes 
moles ou machucadas não 
conter corpos estranhos, estar 
isenta de umidade e insetos. 
Deverão ser transportadas em 
caixas de polipropileno de alta 
densidade p/ garantir à 
qualidade do produto de acordo 
c/ as normas técnicas da 
ANVISA 

. 

805 KG 

13 Quiabo In natura, não estar danificada 
por qualquer lesão física ou 
mecânica, e apresentar aspecto 
firme e sem partes moles ou 
machucadas não conter corpos 
estranhos, estar isenta de 
umidade e insetos. Deverão ser 
transportadas em caixas de 
polipropileno de alta densidade 
p/ garantir à qualidade do 
produto de acordo c/ as normas 
técnicas da ANVISA. 

670 KG 
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14 Repolho verde Aparência fresca e sã, 
ótima qualidade, compacto, 
firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da 
espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Não serão 
permitidos danos que lhe 
alterem a conformação e 
aparência. Isento de: sujidade, 
insetos parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e 
perfurações. Peso e tamanho 
padrão. 

1.265 KG 

15 Tomate Sem danificações 
físicas, casca integra. Com cor, 
sabor e aroma característicos da 
espécie. Isenta de substâncias 
terrosas, sujidades, parasitas, 
larvas, resíduos de defensivos 
agrícolas, odor e sabor estranho. 
Peso e tamanho padrão. 

3.220 KG 

16 Bolo Bacia 

 

Bolinho, tipo bacia, 
produto obtido por 
processamento tecnológico 
adequado, da massa preparada 
com farinha de trigo 
enriquecida (ferro, cálcio e 
vitaminas), fermento biológico, 
água, sal, manteiga ou 
margarina, ovos. Não deve 
apresentar queimaduras e sua 
coloração deve mostrar 
tonalidades regulares. O bolo 
deve ser leve, com coloração 
clara e uniforme. 

40.000 UND 

 
 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 
06/2020).  

 
2. FONTE DE RECURSO  
  
2.1 - As despesas provenientes desta Chamada Pública, serão provenientes do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar e Próprio, constantes do orçamento para o exercício financeiro de 2024, conforme 
abaixo: 
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UO: 11004 - Secretaria Municipal de Educação  
Ação: 6325 – Alimentação Escolar - Creche 
Ação: 2015 - Alimentação Escolar – Ensino Fundamental 
Ação: 6372 - Alimentação Escolar – Pré - Escola  
Ação: 2063 – Alimentação Escolar – EJA 
Elemento de Despesa: 3390.30.00.00   
Fonte de Recurso: 15520000 

  
3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR  
  
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução 
FNDE que dispõe sobre o PNAE.  
 
3.1. ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo).  
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitação:  
I a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  
II o extrato da DAP/CAF Física do agricultor familiar par cipante, emi do nos úl mos 60 dias; 
III o registro do(a) NIS do(a) agricultor(a) de família indígena, quilombola ou de Grupos Populacionais 
Tradicionais e Específicos no Cadastro Único para Programas Sociais (Cad Único) quando não for 
apresentada a Declaração de Ap dão ao Pronaf - DAP ou o Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – 
CAF;  
IV o Projeto de Venda de Gêneros Alimen cios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 
Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor par cipante;  
V a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em norma vas específicas; e  
VI a declaração de que os gêneros alimen cios a serem entregues são oriundos de produção própria, 
relacionada no projeto de venda.  
  
3.2. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL.  
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena 
de inabilitação:  
I a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  
II o extrato da DAP/CAF Física de cada agricultor familiar par cipante, emi do nos úl mos 60 dias;  
III o registro do(a) NIS do(a) agricultor(a) de família indígena, quilombola ou de Grupos Populacionais 
Tradicionais e Específicos no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico) quando não for 
apresentada a Declaração de Ap dão ao Pronaf - DAP ou o Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – 
CAF;  
IV - o Projeto de Venda de Gêneros Alimen cios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 
Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores par cipantes;  
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V - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em norma vas específicas; e 
V - a declaração de que os gêneros alimen cios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 
familiares relacionados no projeto de venda.  
  
3.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL  
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação:  
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  
II - o extrato da DAP/CAF Jurídica para associações e coopera vas, emi do nos úl mos 60 dias;  
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, rela va à Seguridade Social e ao Fundo de Garan a 
por Tempo de Serviço - FGTS;  
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da en dade registrada no órgão competente; 
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimen cios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
assinado pelo seu representante legal;  
VI - a declaração de que os gêneros alimen cios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados;  
VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 
individual de venda de seus cooperados/associados;  
VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em norma vas específicas.  
 
4. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA  
  
4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimen cios da Agricultura Familiar conforme Anexo XX 
(modelo da Resolução).  

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada 
em ata XX após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado 
XX dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de XX dias o(s) selecionado(s) 
será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).  
4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 
estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.  
4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimen cios da Agricultura Familiar o nome, o 
CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual 
ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produ va quando se tratar de Grupo Formal.  
4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 08 dias, conforme 
análise da Comissão Julgadora.  

   
5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS  
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5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 
propostas do País.  
5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  
I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;  
II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre 
o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;  
III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade 
sobre o do estado e do país;  
IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.  
5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  
I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as comunidades 
quilombolas, e os grupos formais e informais de mulheres. 
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos 
Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em 
que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos 
cooperados/associados das organizações produ vas respec vamente, conforme iden ficação na(s) 
DAP(s);  
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste ar go, têm prioridade 
organizações produ vas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou 
indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão 
prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 
quilombolas ou indígenas, conforme iden ficação na(s) DAP(s).  
II – os fornecedores de gêneros alimen cios cer ficados como orgânicos ou agroecológicos, 
segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;  
III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, 
sobre Centrais de Coopera vas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que 
regulamentam a DAP);  
a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste 
ar go, têm prioridade organizações produ vas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;  
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre 
as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 
organizações finalistas.  
5.4 Caso a EEx. não obtenha as quan dades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 
fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo 
com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.  

  
6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS  

  
6.1 O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras indicadas no 
quadro abaixo na Secretaria Municipal de Educação do Município, até às 10:00 horas do dia seguinte 
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ao qual foi declarado classificado, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais 
deverão ser subme das a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação.  
6.2 O resultado da análise será divulgado em até 02 (dois) dias úteis, após o prazo da apresentação das 
amostras. 

  
Nº  Produto  

    
    
    
    
Obs. Observar a safra dos produtos, para avaliação e seleção no período da colheita, caso necessário. 

  
7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS  
7.1 A entrega dos gêneros alimen cios deverá ser entregue (semanalmente) na Secretaria de Municipal 
de Educação, de acordo com o cronograma a ser expedido pela Secretaria Municipal de Educação/Setor 
de Alimentação Escolar e nas quan dades indicadas, pelo período da assinatura do Contrato até 31 de 
dezembro de 2024 ou até o término da quan dade adquirida  

 
8. PAGAMENTO 
8.1 O pagamento será realizado após a úl ma entrega do mês, através de transferência/ordem 
bancária, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, 
vedada a antecipação de pagamento para cada faturamento.  

   
9. DISPOSIÇÕES GERAIS  
9.1 A presente chamada pública, poderá ser ob da no seguinte local: Comissão Permanente de 
Licitação situada à Praça José Soares da Costa, nº 227, centro, Monte Alegre de Sergipe/SE. 
9.1. Os produtos alimen cios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 
municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.  
9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 
DAP/CAF/Ano/En dade Executora, e obedecerá às seguintes regras:  
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (vinte mil reais), por DAP/CAF/Ano/EEx.  
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado 
do número de agricultores familiares inscritos na DAP/CAF jurídica mul plicado pelo limite individual 
de comercialização, u lizando a seguinte fórmula:  
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP/CAF jurídica x R$ 
40.000,00.  

  
Monte Alegre de Sergipe/SE, 20 de janeiro de 2024 
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JOSE CLEUSO DE FREITAS 

Secretário Municipal de Educação 
 
 
 

_____________________________________________ 
MARINEZ SILVA PEREIRA LINO 

PREFEITA MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
___________________________________________ CPF Nº. ___________________________ 
 
 
 
____________________________________________ CPF Nº. ___________________________
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 
 
 

ANEXO I 
MODELO DE PROJETO DE VENDA 

Modelo proposto para os GRUPOS FORMAIS 
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II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE  
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº  

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES  
GRUPO FORMAL  

1. Nome do Proponente  2. CNPJ  

3. Endereço  4. Município/UF  

5. E-mail  6. DDD/Fone  7. CEP  

8. Nº DAP Jurídica  9. Banco  10. Agência Corrente  11. Conta Nº da Conta  

12. Nº de Associados  13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº  
11.326/2006  

14. Nº de Associados com DAP Física  

15. Nome do representante legal  16.CPF  17.DDD/Fone  

18. Endereço  19. Município/UF  
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1.Nome da En dade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 
1.Produto 2. Unidade 3. Quan dade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de Entrega dos 

produtos 4.1. Unitário 4.2.Total 
1      
2      
3      
4      
5      

Obs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 

fornecimento. 
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Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail: 
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 

  
ANEXO I (con nuação)  

MODELO DE PROJETO DE VENDA  

Modelo Proposto para os GRUPOS INFORMAIS  
  

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE  
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº--  

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES  
GRUPO INFORMAL  

1. Nome do Proponente  2. CPF  

3. Endereço   4. Município/UF   5. CEP  
6. E-mail (quando houver)  7. Fone  

8.Organizado por En dade Ar culadora  
( ) Sim ( ) Não  

9.Nome da En dade Ar culadora  
(quando houver)  

10. E-mail/Fone  

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES  
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1. Nome do Agricultor(a) Familiar  2.CPF  3.DAP  4. Banco  5.Nº Agência  6. Nº Conta Corrente  
1              
2              
3              
4              
5              

  
III– IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC   

1. Nome da En dade  2.CNPJ  3.Município   

4. Endereço  5.DDD/Fone   

6. Nome do representante e e-mail  7.CPF   

IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS   

1. Iden ficação do Agricultor (a)  
Familiar  

2. Produto  3.Unidade  4.Quan dade  5.Preço de Aquisição*  
/Unidade  

6.Valor Total  

            
          Total agricultor  
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          Total agricultor  
            
          Total agricultor  

Obs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).    Total do projeto    
V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO   

  
1.Produto  

  
2.Unidade  

  
3.Quan dade  

  
4.Preço/Unidade  

  
5.Valor Total por 

Produto  

6.Cronograma de 
Entrega dos  
Produtos  

1              
2              
3              
4          Total do projeto:    
 
5 

            

 
6 
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 Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.  
Local e Data:  Assinatura do Representante do Grupo Informal  Fone/E-mail:  

    
Local e Data:  Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo  

Informal  
Assinatura  

1        
2        
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 
 

ANEXO I (con nuação)  
  

MODELO DE PROJETO DE VENDA (con nuação)  

Modelo Proposto para os FORNECEDORES INDIVIDUAIS  
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE  

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº--  
I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR  

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL  
1. Nome do Proponente  2. CPF  
3. Endereço  4. Município/UF  5.CEP  
6. Nº da DAP Física  7. DDD/Fone  8.E-mail (quando houver)  
9.Banco  10.Nº da Agência  11.Nº da Conta Corrente  

  
II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS  
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Produto  Unidade  Quan dade  Preço de Aquisição*  Cronograma de Entrega 
dos produtos  

Unitário  Total   

1              
3              
4             
5              
6              
7              
8              
Obs.: Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).  

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  
Nome  CNPJ  Município  

Endereço  Fone  

Nome do Representante Legal  CPF:  
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Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.  
Local e Data:  Assinatura do Fornecedor Individual  CPF  
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE  
  

ANEXO II 
Modelo de Contrato de Aquisição da Agricultura Familiar para o PNAE 

 

CONTRATO Nº ____/2024  

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE  

 
 
O MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE, ESTADO DE SERGIPE, neste ato representado por sua 
Prefeitura, localizada à Praça José Soares da Costa, nº. 227 - Centro - CEP 49.690-000 – Monte Alegre de 
Sergipe/SE, inscrita no CNPJ sob o nº. 13.113.287/0001-08, representada neste ato pela Excelen ssima 
Prefeita, Senhora MARINEZ SILVA PEREIRA LINO, brasileira, capaz, agente polí ca, doravante 
denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor 
individual), com situado à Av.    ,    n.º         ,    em    (município),    inscrita    no    CNPJ    sob   n.º   

 ,  (para  grupo   formal),  CPF  sob  n.º   (grupos informais e individuais), 
doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e  da 
Lei nº  14.133/2021, e tendo em vista o  que  consta na Chamada Pública nº ____/2023, resolvem celebrar 
o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA:  
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, no 
exercício de 2024, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada 
pública nº ____/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA:  
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimen cios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.  
  
CLÁUSULA TERCEIRA:  
O limite individual de venda de gêneros alimen cios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) por DAP/CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar.  
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CLÁUSULA QUARTA:  
Pelo fornecimento dos gêneros alimen cios, nos quan ta vos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimen cios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ --------------------- 
(-------------------------------).  
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo 
deste Contrato.  
b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já 
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os 
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.  
  

Produto Unidade Quan dade Safra 
Periodicidade 

de Energia 

Preço de Aquisição 

Preço 
Unitário 

(divulgado na 
chamada pública) 

 
Preço 
Total 

1               
2               
3               
4               

  Valor Total do Contrato       

  
CLÁUSULA QUINTA:  
5.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, constantes do orçamento para o exercício financeiro de 2024, conforme abaixo: 
UO: 28000001 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Esporte, Juventude e 
Empreendedorismo 
Ação: 2084 Manutenção do Programa Nacional de Alimentos a Creche 
Ação: 2159 Manutenção do Programa Alimentação Escolar – PNAE – Ensino Fundamental 
Ação: 2160 Manutenção do Programa Alimentação Escolar – PNAE – Pré Escolar  
Ação: 2162 Manutenção do Programa Alimentação Escolar – PNAE – EJA 
Elemento de Despesa: 3390.30.00.00   
Fonte de Recurso: 15000000 (RP)/15520000 (PNAE). 

  
CLÁUSULA SEXTA:  
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e após a 
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente 
às entregas do mês anterior.  
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CLÁUSULA SÉTIMA:  
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, 
está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.  
  
CLÁUSULA OITAVA:  
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do ar go 57 da Resolução 
do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimen cios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à 
disposição para comprovação.  

CLÁUSULA NONA:  
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
esta responsabilidade à fiscalização.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA:  
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses par culares poderá:  
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO;  

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inap dão do 
CONTRATADO;  

c. fiscalizar a execução do contrato;  

d. aplicar sanções mo vadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
e. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garan ndo-lhe o aumento da 
remuneração respec va ou a indenização por despesas já realizadas. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  
A multa aplicada após regular processo administra vo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respec vo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal 
de Educação, da En dade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras en dades 
designadas pelo contratante ou pela legislação.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  
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O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública nº 02/2023, pela Resolução CD/FNDE nº 
06/2020, pela Lei nº 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmi do pelas partes.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:  
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efe vação, por carta, consoante 
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de no ficação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:  

a. por acordo entre as partes;  
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. por quaisquer dos mo vos previstos em lei.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:  
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 30 de dezembro de 2024.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  
É   competente o Foro da Comarca de Nossa Senhora da Glória, distrito de Monte Alegre de Sergipe, 
Estado de Sergipe para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.  
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas.  

 

Monte Alegre de Sergipe (Se), ____ de __________ de 20___. 

__________________________________ 
CONTRATANTE 

 
CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

 

 
CONTRATADA (Grupo Formal) 

 
Testemunhas: 
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__________________________________ CPF nº _____________________ 

 
 

__________________________________ CPF nº _____________________ 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO (GRUPO FORMAL) 

 
 
 

A Associação / Coopera va _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, 

sediada à Rua/Praça/Avenida __________________, nº ___, Bairro _________, na cidade de 

__________/___, neste ato representada por seu(ua) Presidente(a), Sr(a) 

___________________________, portador(a) de CPF nº ____________________ e RG nº ____________, 

SSP/_____, em atendimento ao disposto no art. 36, § 3º Inciso VI, da Resolução nº 06 de  08/05/2020,  

DECLARA que os gêneros alimen cios a serem entregues são produzidos pelos associados relacionados 

no projeto de venda. 

 

 

____________________/__, ____ de _____________ de 20___ 

 
 
 

_________________________________________________ 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO (GRUPO INFORMAL) 
 
 
 
 
 
 

A En dade Ar culadora _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

___________________, sediada à Rua/Praça/Avenida __________________, nº ___, Bairro 

_________, na cidade de __________/___, auxiliar dos Agricultores de Grupo Informal organizados 

em grupo, neste ato representada pelo(a) Sr(a) ___________________________, portador(a) de 

CPF nº ____________________ e RG nº ____________, SSP/_____, em atendimento ao disposto 

no art. 36, § 2º Inciso V, da Resolução nº 06 de 08/05/2020,  DECLARA que os gêneros alimen cios 

a serem entregues  são produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de 

venda. 

 
 
 

________________/__, ____ de _____________ de 20___ 
 

 
                                           
 
 

_____________________________________ 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO (FORNECEDOR INDIVIDUAL) 
 
 
 
 

Eu, _____________________, portador(a) de CPF nº ____________________ e RG nº ____________, 

SSP/_____,  residente à Rua/Praça/Avenida __________________, nº ___, Bairro _________, na cidade 

de __________/___, em atendimento ao disposto no art. 36, § 1º Inciso V, da Resolução nº 06 de 

08/05/2020,  DECLARO,  que os gêneros alimen cios a serem entregues relacionados no projeto de 

venda, são oriundos de produção própria.   

 
 

__________________/__, ____ de _____________ de 20___ 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
 


